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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICiPIO DE VICTOR GRAEFF

PROJETO DE LEI N' ,e€, DE 25 DE OUTUBRO DE 2021.
ÚOín P{ÊÍnén]i0R

- lll ã!.|h. m.rür.c,r-

"Altera a Lei Complementar no 1755/2011
(Código Tributário Municipal) no Capitulo tlo
Imposto Sobre Serv'iços (lSS) e da outras
providencias",

Art. l.o - Altera a alíqLrota incidente nos sub itens 1.01,1.02. 1.03, 1.04, I.05, 1.06. 1.07, 1.08

e 1.09 do itenr 1 e o sub item 10.09 do item 10 da lista de selviços constante do §3" do artigo 103 da
lei complemenlar n" l'15512011. passando a vigorar conr a seguinte redação:

I Seniços de informáticà ê (ongêlere§.

l0l Anáhsc c dcsen\olvrN.nlo dc sisrernas )\',
t02

I03 PÍGessabenro, lmaaamerto ou hosped4em de dados, texlos, iEasms, lideos, páginâ§

"'lelrôrica§, aplicâtivos e sistcmas de infoÍmâção- entre outos formaros, € co sêÍeÍ€s.
zrn

104
ÉlâboÍaçâo de pÍosrànas de compntâdôrcs, irclNive dejosos elehônicos. ind€peDdcnEmeot§
ü àqnileturâ consh'utivâ d0 máquin3 e,r qLre opro$alna scrá êxecutado. iroluirldo iÂblets,
inaÍphoucs e consêneres.

Do presiadoÍ )%

105 Liceftiamcnlo ou cessâo de diÍeito de uso de pÍo:Íànâs de .ompulação.

l0ó ,\rsêssô.ia e consullôÍiâ em inf.mrt'iM

107 lüporte lécnico em intonnáticâ- iíclúsive instalaçâo, cônflguÍaçãô e nranutcoção de progranas
le compuiaçào e bmcos dc dados

201'r

108 Planeialtlenlo. confeccào. manutenÇào e aluâlazâçào de Dácinàs eletrôoicas. 1o^

1.09

DispoDibilizâçâo- sem cessâô defitritiva, dê cofltcúdos dê áudio, vjd€o, imagem e texto por
neio da intemet, respciuda a imuidade de livros,jomais e penódicos (exceto a distnbriçào
íe .ônteúdos pelas prestâdor6 de Serviço de A€essô Condiciotrâdo, de que aatlr â !,!r tr-
l:f6j,de l2 de sêrêílbrode20ll.suieilâaoICMS)

20/o

Art 2.o - Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação, tendo sua vigência 90 dias após
sua publicação.

Art.3.o - revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE
Outubro 2021 .
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DO PREFEITO MLINICIPAL DE \rlCTOR GRAEFF/RS. 25 dias de

, H hj§i_nnim.
Preleito Municipâl

Av. João Amann, 690 . CEP 99350-000 - CNPJ 87.613.485/000í -77 - Fonei (í) 3338-12421 3338.1273
E.mail: preÍêitura@pretuictorgraeft.com. br
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VICTOR GRAEFFMUNICíPIO DE VICTOR GRAEFF 'Mlrnâi,ho.mv*h ari.í

PRO,IETO DE LEI.N" rr, /2021.
REGINIE: ORDINARIO.
OlllGEM: FI,XECtiTIYO

EXPOST(rÃO DE \TOTTVOS

Prezadzr Senhora Prcsidcntc,
Prezados Senhores Yereadorcs.

Apraz-nos cumprimenta-los" oportr"uridecle pela qual nos diriginros a esta egrégia casir

legislatir a parà :Ipresentar o prescntc Proicto de Lei. o cprai tcm por escopo altcrar

dispositivos cio Capítulo cle regulamentação do ISS no Código Tlibutário N4rmicipal. ou se.jr.

a l-ei Corrplementar n." 1755,12017.

A preselile alteraçào sc tàz neccssárie tcndo cm vista que o N{unicípio de Victor

GraeiTbusca incessautemenLe o deseulolvimento e o incentir,o a implantaçào de novas

elnpr esas que venhar.r.r gerar renda de prestaÇão cle serviços. melhorando assim a arrecaclaçio c

dessa forn-ra criando mais oportunidades de emprego e geração de renda.

Àir.rda assír-r e não n-ienos impor1ai11e. o \,lunicípio nào conta com nenhLLrna empresa

cnquadrada nos itcns n.' I da lista cle sen'iços. porónr con esta alteração. -já sc encontram

muilos inleressados em r ir sc instalar. lendo eÍn vista qire assim gerarào as receitas que hoje

não posstiÍmos.

L)eviilo ao período da anterioridade llscal e da noventena. ambos prcvistos

constitucionalmente. enr,ianros o presente projelo .le lei em regime de urgência.

Atenciosalrellte

(JÀBINETE DO PREFE,ITO I\,{LINICiPAI- Dl]
Outubro de 2021.

dias de
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